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HISTÓRICO: 
Gerson Módica Orioli,filho de Armando Montilha Orioli e 

de Dna. Ondina Módica Orioli, nascido em São Paulo,Brasil, no dia 9 de 

julho de 1960, domiciliado e residente à Rua Carlos Steinen, 304 apto 81, 

requer a este Conselho a equivalência de estudos realizados no estrangei-

ro. 

Os documentos apresentados estão de acordo com as exigên-

cias legais, contendo o seguinte histórico escolar: 

1 - curso elementar com seis séries, realizado nos Esta-

dos Unidos,nas seguintes escolas: de 1ª a 3ª série,na "Pacific Union Con-

ference Seventh - Day Adventist Schools",na cidade de Newark e de 4ª a 

6ª série na "Glendale Academy of Pacific Union Conference S.D.A.",cujo 

currículo constou das seguintes disciplinas: 

aritmética, atividades artísticas, bíblia, inglês (leitura, ortografia 

e caligrafia),atividades musicais, educação física, ciências, estudos so-

ciais e civismo. O seu aproveitamento sempre foi avaliado pela escola 

como "superior". 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A solicitação tem seu amparo legal na Deliberação CEE .. 

19/65, e o currículo analisado pode ser considerado equivalente ao do ní-

vel de 1° grau do Sistema Brasileiro. 

CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, somos de Parecer que os estudos reali-

zados nos Estados Unidos, por Gerson Módica Orioli, podem ser considera-

dos equivalentes aos do sistema brasileiro, a nível de Primeiro Grau, po-

dendo o aluno matricular-se na 6ª série, do Primeiro Grau, como pede, 
submetendo-se a processo de adaptação em Português, durante o curso. 

Sao Paulo, 13 de dezembro de 1972 
a)Conselheira Maria Ignez L. de Siqueira - Relatora. 
A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu-
são do Voto da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Maria de Lourdes Mariot-
to Haidar, Maria Ignez L. de Siqueira e Therezinha Fram. 

Sala das sessões, em 13 de dezembro de 1972 
a)Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES - Presidente 


